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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº170/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº412/2025
	(  x )  COMPRAS
	(   ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE RECARGA DE OXIGÊNIO, PARA ASSEGURAR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS PRESTADOS PELA UNIDADE BÁSICADE SAÚDE.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenv Social, Hab e Saneamento
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1439/2025

	DA CONTRATADA: EXTINGASES COMERCIO E TRANSPORTES DE GASES LTDA
CNPJ: 11.099.812/0001-52


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 1.230,00 (um mil duzentos e trinta reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado ou boleto, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. 
Preço Total
1

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO 20LTS 3M³ – CARGA
UN

1,00 

230,00 

230,00
2

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO 40LTS 7M³ - CARGA
UN

4,00 

250,00 

1.000,00
Total
1.230,00 


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
A AQUISIÇÃO JUSTIFICA-SE POIS O OXIGÊNIO MEDICINAL É UM INSUMO INDISPENSÁVEL PARA A MANUTENÇÃO DA VIDA, ESPECIALMENTE EM SITUAÇÕES DE INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA, EMERGÊNCIAS CLÍNICAS E ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES EM ESTADO CRÍTICO. NO MOMENTO, O ESTOQUE DISPONÍVEL ENCONTRA-SE ABAIXO DO NÍVEL MÍNIMO DE SEGURANÇA, COMPROMETENDO DIRETAMENTE A CAPACIDADE DE RESPOSTA DO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EXPONDO PACIENTES A RISCOS GRAVES E IMINENTES.A INSUFICIÊNCIA DESTE INSUMO ESSENCIAL PODE INVIABILIZAR ATENDIMENTOS IMEDIATOS, REMOÇÕES DE PACIENTES E A CONTINUIDADE DE PROCEDIMENTOS VITAIS, CONFIGURANDO SITUAÇÃO DE RISCO ELEVADO À SAÚDE E À VIDA. CONSIDERANDO A URGÊNCIA E A IMPOSSIBILIDADE DE AGUARDAR OS PRAZOS REGULARES DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS SEM AGRAVAR O CENÁRIO, TORNA-SE IMPRESCINDÍVEL A REPOSIÇÃO IMEDIATA POR MEIO DE AQUISIÇÃO EMERGENCIAL.A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL ENCONTRA RESPALDO LEGAL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE SAÚDE E PREVENIR DANOS IRREPARÁVEIS, ASSEGURANDO O ATENDIMENTO ADEQUADO E ININTERRUPTO À POPULAÇÃO.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.015.3.3.90.30.04
            1500
325/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades na Média e Alta complexidade na UBS


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no Art. 75, inciso III, “a”, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 12 de dezembro de 2025.
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